
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.036.100 - PE 
(2016/0334257-5)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADOR : DJALMA ALEXANDRE GALINDO E OUTRO(S) - 

PE012893 
PROCURADORA : INGRID PATRICIA FELIX DA CRUZ  - DF021466 
AGRAVADO  : THIAGO RODRIGO BORBA 
ADVOGADO : CÍCERA MARIA LINS DOS SANTOS E OUTRO(S) - 

PE015015 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC/1973 NÃO CONFIGURADA.  A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO 
ESPECIAL, TANTO PELA ALÍNEA A QUANTO PELA ALÍNEA C, NÃO 
DISPENSA A INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE O 
TRIBUNAL  DE  ORIGEM  TERIA  VIOLADO  OU  DADO INTERPRETAÇÃO 
DIVERGENTE DAQUELA FIRMADA POR OUTROS TRIBUNAIS. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO 
STJ: AGRG NO RESP 1.346.588/DF, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 
17.3.2014. AGRAVO INTERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO.

1.   No  caso em apreço, o acórdão recorrido solveu 
fundamentadamente toda a controvérsia posta, não  se constatando a presença de 
quaisquer dos vícios elencados no  art. 535 do CPC/1973. A discordância da parte 
quanto ao conteúdo da decisão do Tribunal de origem não autoriza o seguimento do 
Recurso Especial.

2.   A Corte Especial deste Tribunal Superior já decidiu 
que a interposição do Recurso Especial, tanto pela alínea a quanto pela alínea c, com 
fundamento no dissídio jurisprudencial, não dispensa a indicação do dispositivo de lei 
federal ao qual o Tribunal de origem teria dado interpretação divergente daquela firmada 
por outros tribunais. O não cumprimento de tal requisito, como no caso, importa 
deficiência de fundamentação, atraindo a incidência do contido no Enunciado 284 da 
Súmula do Supremo Tribunal Federal. Precedentes: AgRg no REsp. 1.346.588/DF, Rel. 
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, CE, DJe 17.3.2014; AgInt no REsp. 
1.576.110/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 7.10.2016; AgInt no REsp. 
1.337.221/ES, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 4.11.2016; AgInt no 
AgRg no AREsp. 672.205/SP, Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe 
19.10.2016; AgInt no AREsp. 935.731/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 
25.8.2016.

3.   Agravo Interno do ESTADO DE 
PERNAMBUCO  a que se nega provimento.
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Superior Tribunal de Justiça

 

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao Agravo Interno, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina, Regina Helena Costa (Presidente) e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília/DF, 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento).

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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